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ffllf^
Í04/02 fabricação de artigos pirotécnicos

^4/03
9^2/00

3P1/01

Fabricação de fósforos de segurança
Fabricação de aditivos de uso industrial

Fabricação de catalisadores

Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos para fotografia

9^1/99 fFabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente

I^S/OO

^1/01
2^1/02
2?Ó/00

"ff 1/00

•\9 ío
1^6/00
2^3/00

2^6/00

zf-3/m

Fabricação de produtos farmoquímicos

Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano

Fabricação de medicamentos para uso veterinário

Fabricação de pneumáticos e de cãmaras-de-ar

jReforma de pneumáticos usados
Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente

MiliÈWlVã
ft-V^^jJ^e^liV-^

70

150

60

300

200

500

100

60

100

200

500

60

200

Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico [ 200

Fabricação de embalagens de material plástico 400

JFabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico . í 400

^3/02 {Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

dP3/03

203/99

-||7/00 •*
1^5/00

[Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios

Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
'Fabricação de vidro plano e de segurança ••• -r •

60

700

"500 j

^Fabricação de embalagens de vidro ; 60

"ff 2/00 jFabricação de artigos de vidro ! 1.000
-Fabricação de cimento 60
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

^3/02 _ JFabricação de artefatos de cimento para uso na construção
1.000

60
^3/03

§-3/04

-m '—
""-3/99

|Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção

Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
1.000

60
{Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

1.000
60

^•9/00 |Fabricação de produtos^cerãmicos refratãrios T"

r7/01 (Fabricação de Azulejos e pisos " _ _ _
(Fabricação de artefatoscie cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e pisos

60
1.000

f-4/01

3IU/99

[Fabricação de material sanitário de cerâmica | 60

[Fabricação de produtos cerâmicos não~refratáríos não especificados anteriormente 1.000
|Brítamento de pedras, exceto associado à extração__

2 JAparelharnonte de pedras para construção, exceto assc-c^do c extraçãc
1000-600

3.000
fAparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras
[Fabricação de cal e gesso 1.000

_ M/01
iH-1/99"

E
""1 " ' "'• ' " "-" ' • • • - •— í— " •" '" . ••• " ' •=-• ' • T.-V-, . mj .nr -T ..

Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 150
{Fabricação de outros produtqs_je_mjngr_ais não-metãlicos não especificados anteriormente

10-3/00 |Produção de ferro-gusa
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fi^fôo^ IffillL
101/00 ÍProdução de ferroligas 1 1000-6000

J^1/00 ^Produção de semi-acabados de aço

Sp/OI

'Í9/02

1500

Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não j| 3000
Produção de laminados planos de aços especiais

ÍW/Ol fProdução de tubos de aço sem costura

^•7/02 'produção de laminados longos de aço, exceto tubos

>M>/01 ÍProdução de arames de aço
-W — •

ira/oo
iffe/òo "
Pfcs/õT

(Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames

]Produção de tubos de aço com costura

JProdução de outros tubos de ferro e aço
jProdução de alumínio. e suas ligas em formas primárias

\9~'^2 jProdução de laminados de alumínio

1000

1000

500

500

3.000

1.000

! 2000

60

1500

l-^pp/00 fMetalurgia dos metais preciosos J 60
^1/01 JProdução de zinco ern formas primárias
Í^Í/02
tPl/03
tfí/99

fProdução de laminados de zinco

|Produção de soldas e ânodos para galvanoplastia
jJMetalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente

1000

70

1.500

500

5fc/00 SFundicão de ferro e aço 1 500

lip/00

l^8/00_

lfi/00

207/00

.Fundição de rneta]s_não-ferrosos_e suas ligas
^Fabricação de estruturas metálicas
.Fabricação de esquadrias de mefcai

lJ30p__ |
500 f
70

^Fabricação de obras de caldeiraria pesada
•Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central

JOOO___J
500

Ulb/oo_
3JÍft/Ól"

[Fabricação de_caldejras_geradoras^d£ vapor^^excetp para aquecimento central_e para veículos

produção de forjados de aço _^^ __

rodução de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas
|Produção de artefatos estampados de metal

500
500

jMetalurgia do pó 500
[Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais 2000
(Fabricação de artigos de cutelaria 80

i y/Q O fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 500

ty/00 [Fabricação de ferramentas

5^701

5g1/02 jFabrícação de armas de fogo e munições

70

Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de combate f 10.000
500

|Fabricac_ão de embalagens metálicas

[Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados

500
300

" de 'prtfdutos^tíé1] refilados de metal, exceto padronizados

^Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

"•f "300
500

J^ .̂n.P.̂ £ã9 de outros produtos de meta[n_ão especificados anteriormente

{Fabricação de componentes eletrõnicos

^ [Fabricação de equipamentos de informática
W1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
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SP í̂R
WZzz&tZ
HDÍGG Í̂

j:̂ &?£ :̂̂ »'!Stt&^
Í̂M '̂*̂ %:/̂

-i':-#r̂ írA'*;:*;?/̂ <v:̂ ^ .̂ ^
^j<£^ftfj&^tfc^^

iáp1/00 fFabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
i^/00 ^Fabricação de aparelhos telefónicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios

íÇo/õõ
5TC/00

5*B/00

>0voo
'W 701

^1/02
i*9/00

Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo

Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
jFabricação de cronometras e relógios
Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

a ĵBMji
- ,"'r- •,-,--•» .-• ,*,? r*' ii

1000

1000

500

200

80

200

[Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios || 70

[Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios S 80

JFabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas
ÍS^/OI fFabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios
l (Pi/02 JFabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e
M Sacessórios

lj^.,03 {Fabricação de motores elétrícos, peças e acessórios
1TOOO

60

{ 200 1

3000

300

fFabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores J 300

ÍOT/01 JFabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores |_ 300

ÍÍfc/02

ypr/oo
jRecondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores
JFabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica

200

1 500

i^5/00 fFabricação de material elétrico para instalações em circuito.de consumo • i 300

30Í/00

5^/99

Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 300 j
— , . , t j.
t-aoncaçao dejampadas , „. + _ : • 1500 j

'Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação ' • 300 •
^Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e j 1000
^acessórios !
jFabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios 1500

3r£2/01 [Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita para uso elétrico, eletroímãs e is 200
3™/02

íft/99

1^/00

I*'J°1-̂ /00

|H/01

lPl/02

íffc/01

•1 /̂02

í^/02

Ã/00

• -
í̂ 1/02

í*l/01

•Í0I/99

JFabricação de equipamentos para sinalização e alarme
fFabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
JFabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários

jJFabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas
:|Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios
^Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios
(Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos
jJFabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-eíétrícos para instalações térmicas,
jpeças e acessórios
JFabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios
«Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e
(acessórios

' jFabricação de"fn"àquinas*e ápãreihos de refrigeração e ventilação para uso industrial é~*còmerciaíy peças
fé acessórios
fFabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industria! |
JFabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não-eletrônicos para escritório,
(peças e acessórios
[Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e

500

200

500

300

300

300

3000

2000

2000

4000

r '2006

1000 |

300

1000
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SpiGÍD.

0 '1^3/00
STO/00

1^/00
-^^\-\n
) _VrP

5?6/00

10 j

ĵ ^™i/iJ(J

iffe/00

;0 00

5^1/00

iS/OÒ

•503/00

r-^tL1:-;- í-.. í.VvirV.íi:--.---":' "•-'•< f -*'<*'- ^••^'•'•-^•^^¥*J&'^^'*Y~!3~fnfl^
•-/.:Y;-.í';vV;-Í7^

acessórios
Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
Fabricação de máquinas-ferramenta,. peças e acessórios
Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo, peças e acessórios
Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, peças e acessórios,
exceto na extração de petróleo
Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas
Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e
acessórios, exceto tratores
Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenía
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e
iacessórios
Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e acessórios
[Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças
!e acessórios
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos,
ipecas e acessórios

-IHMM

300

500

300

300

300

300

70

2.000

1.500

l 500

200

3000

igl/00

10^/02

[MJ03

Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente,
peças e acessórios
Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários __ _ _
fabricação de chassis com motor para automóveis,_ camionetas e utilitários __
^Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários :

2000

_70_
200

ZQr4/01 fabricação de caminhões e ônibus 200
>™4/Q2 f

JPl/01
301/02
30^03

mvoo. •
iffe/00

103/00

101/00
•

4^2/01

1*2/99

5^/00 .

103701 '

103/02

101/00

3^8/00

3^6/00

Fabricação de motores para caminhões e ônibus ;
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
Fabricação de carrocerias para ônibus
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e ;
ônibus
Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores :

Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos automotores
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores
Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias
Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores
Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente
Reoondicionamento e recuperarão de motores para veículos automotores -
ConstrucãcTde embarcações de grun'ue~porte" ' * "
Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte
Construção de embarcações para esporte e lazer
Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes
Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários

200

200

200

200

150

50 i
50

50

500

50

L 50
50

. ... s°::._:l
70

70

200 ]
200 |
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_ . ^ _^_^^___ . '
fFabricação de aeronaves
(Fabricação de motocicletas, peças e acessóriqs_

3^0/00 fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados peças e acessórios 1000
{Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente 200

^2/00 fFabricação de móveis com predominância de madeira l 200

|1/00_ [Fabricação de móveis com predominância de metal ]]""' 200
|9/00 {Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 200

^Fabricação de colchões l ""200"
1T6/01

1^3/02'

jiLapídação de gemas 200
Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria

{Cunhagem de moedas e medalhas
1. 200

150
[Fabricação de artefatos para pesca e esporte l 150

Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à locação 100

S^O/99"

áiÍT/õí"

fFabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação 150
^ Potros bri.n9uĵ 9s ?J°,9OS. r?9rea?y°^ não especificados ajnteriorrnente _ j 200_

^Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório

70

5^7/03
^7/05

"Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral
Fabricação de materiais pars rr.õdicina e odontologia ' . - . . . _ - .

/06 ''Serviços de prótese dentária
C07/07 Fabricação de artigos ópticos

_ 7 0
2GO_

' 80™
70

Fabricação de
fabricação de

artigos ópticos
escovas, pincéis e vassouras

70

150
9^2/02

9*0/02

Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional jj 500

Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório j 150

=!

í

^Po/05 ^Fabricação de aviamentos para costura j 150

^•"99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente I 150
•

IJî /OO ^Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos j 500

^Àl/01 fManutenção e reparação de equipamentos transmissores de comunicação ,j 500

1Í1/02 ^Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste- e controle | 60

iJl/P? „.
-Ri/04

Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação | 150
Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

1^9/01 fManutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
^9/02 jManutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos
1£9/99

f
" " 7/01

7/02

LManutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

50

100

500

100

Manutenção e reparação de máquinas. motrizes, não-elétrícas .". " " . « jj 1000".

Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
7/03 JManutenção e reparação de válvulas industriais

'

1000

70

w-7/04 [Manutenção e reparação de compressores | 50
•7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais
"J^7/06 JManutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

300

50
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•
c~* f 'j'' **í?)v*™"~?

BpP î?
l̂ WiEÍ &&N '•"-- ''J

SK®
áffiiK^aôiíî iMî ^

r̂ ^ í̂t̂ ^^^NS^^^^sí̂:^^^T^;'t^ Í̂T* -í:̂ .-?^V'-S-̂

4g/Q7 (Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
jcomercial

H/08
*vio

Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

/̂11 fManutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
4jg/12 JManutenção e reparação de tratores agrícolas
<Q713 «Manutenção e reparação de máquínas-ferramenta
W/14 (Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo
WY15 [Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração
• [de pet- ̂  • •• .4 - - - - — . - . _ . . . - - - _ . . . . . . . . . . . . . . — ._ _ „

i4jfnQ -Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
í^/17 jManutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
™ jexceto trator

\tfrl\Q (Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquínas-ferramenta
l^f/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo
14^720 (Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e

fcalça
IW/20

•

[Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e
calça

^VÍ^^^^-tj
y fflí 3Mí«sK:£í'5í a

^suHMî M
50

300

500

500

500

1.000

500 |

400

500

200

80

200

100

100

IW99

/o o

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papeíão e : 5000
;artefatos _ " _ " . _ . ' ' . _
"Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados ': 3000
ilante rio rm ente • . i!
JManutenção e reparação de veículos ferroviários \0

1 Si/02
lft/01
Í W/02

?0"oi

-fr"°1
2^5/01
ira/oo
lR/00
1#1/00
l^D/00
2^4/01
2^/02
3^1/00
oBe/oi
C^6/02
cMi/oo
009/00
1^4/00

^Manutenção de aeronaves na pista
JManutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes
jManutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer
fServiços de montagem de móveis de qualquer material
^Serviços de montagem de móveis de qualquer material
fServiços de montagem de móveis de qualquer material
iJGeração de energia elétrjca
JTransmissão de energia elétrica

jComércio atacadista de energia elétrica
{Distribuição de energia elétrica
fprodução de gás; processamento de gás natural
[Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas
JProduçãu e distribuição de vapor, água quente e y^contnciojiauu
^Captação, tratamento e distribuição de água
(Distribuição de água por caminhões
{Gestão de redes de esgoto
fAtivídades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
fColeta de resíduos não-perigosos

50

70

60

200

200

200

150

100

100

150

150

150

[~ Í5° - '150 n
600

50

50

50
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HHcfe

W02

^&#&>*r ;̂;\~cfer.&vr^^ î̂ í̂
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada

/01 jComércio atacadista de tecidos
• •/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
.-^/03 [Comércio atacadista de artigos de armarinho
'&Í/01 ""Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
1 /̂02 fComércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
l̂ i/01 fComércio atacadista de calçados
iJft/02 JjComércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
l̂ B/01 JjComércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
H^/02 fComércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
IW '01 fComércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
S,02
tW/rnl-J l/UO

Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
Comércio atacadista de produtos odontológicos

lflb/01 jjComércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
l*)/02 JComércio atacadista de produtos de higiene pessoal
IM/01 |Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
ÍM/02

60

60

60

60

150

200

! 200

80

60

40 J

40

L .5o
50

C150
L 40

40

Comércio atacadista de livros, Jornais e outras publicações f 40

ÍJfc/03

W.05.

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
"Comércio atacadista de aparelhos clerrcniccs de uso pessoal e doméstico

60

60
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

100

70

'Comércio atacadista de artigos _de_íapeçaria; persianas e cortinas
(Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

60

^4/07

íSí/08

lPT/09

Í£,, 10

1 /̂99

5*3/01

504/00

3^/00

3^0/00

3^8/00

506/00-

3^/01

^9/99

7^1/00

709/00

jComércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
~|Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
JjComércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
jfracionamento e acondicionamento associada
|Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
fComércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
fanteriormente
JComércio atacadista de equipamentos de informática
ÍComércio atacadista de componentes eletrõnicos e equipamentos de telefonia e comunicação
fComércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
ÍComércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
IjComércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes
je peças
IComércío atacadista de maquinasse equiparnencos"pafa Uro^comerciai; partes e peças
{Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
JComércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e
ipecas
ij . . . . . . . . . . .

iComércio atacadista de madeira e produtos derivados
ijComércio atacadista de ferragens -e ferramentas

60

70

50

100

50

500

300

300

100

100

í 300
\0

200

L 15° Í
| 300
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U5/00 Comércio atacadista
:™/oi "
•J8/Q2

'•/03
'9/99

SW/01

lW/02

iil/03
í p/04

lf "14

iUt/05
!~R/00

m/oo
3ÍK/01
3-^/02

3«/99

jComércio atacadista de tintas, vernizes e similares

fComércio atacadista de mármores e granitos
fComércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais

JComércio atacadista de materiais de construção em geral
IComércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto
[lubrificantes
[Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (TRR)

|Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool carburante

fComércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto

ijComércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto

^Comércio atacadista de lubrificantes •

fComércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

{Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

jjComércio atacadista de resinas e elastômeros

fComércio atacadista de solventes
JComércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

500

500

100

200

40

50 j

100

50

50

50

60

200

200

250

"soo
3 1 / Comércio

'iComércio

atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção

tacadista de_papel e papciâo cnYcrjÉo _ _

60

100

. _ _ . _ . .
3lr/01_ _ :|Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão

150_
150

jComércio atacadista de resíduos e sucatas não-j]aeté}ico_s, exceto de pape[ e_papelão _ |_ _100_

IComércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos s 50

'/01 jComércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis 1.00
3/02

8^/99

iComércio atacadista de fios e fibras beneficiados 60
jComércío atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

jjComércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância d_e insumos ag.ropecuários

100

^Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
jagropecuáríos

150

IComércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
^hipermercados

150

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados • . _„ .

12c1/00 iComércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
ininimercados, mercearias e armazéns

300

60

JLojas de departamentos ou magazines
^0/02 - rflojas de variedades, exceto ic-ja^ de dspartamontos ou mag3zir.es

200_
"ioa

'1^0/03
'Í1/01

'ff 1/02

'̂ -1/03

'Jll/04

jLojas duty free de aeroportos internacionais

{Padaria e confeitaria com predominância de produção própria

[Padaria e confeitaria com predominância de revenda

_jcomércio varejista de laticínios e frios
jComércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

300 |

500

150

150

1000 ^
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^fy nComércio varejista de carnes - açougues
£9/02 íPeixaria Hm

;Comércio varejista de bebidas

.Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

Tabacaria
80
100

iComércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados

100

iComércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
^especificados anteriormente

(Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

jComércío varejista de lubrificantes

320

100
00

i|Comércío varejista de tintas e materiais para pintura

Comércio varejista de material elétrico
600
600

PPl/00 jcomércio varejista de vidros ?__JíPJL
[00/01 IComércio varejista de ferragens e ferramentas____ _ „__ jj 600_

\ajplQ2 jjComércio varejista de madeira e artefatos

p/03

600
600

o/05

llComércío varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

"Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
j 600

600
WÒ/99 Comércio varejista de materiais de constnjção.em oeca! .

0 iComércio varejista especializado de equipamentos e suprirneníos de informática

600

600

jComércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

,9/00 ^Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

^Comércio varejista de móveis

J2SL
'600
600

^7/02 ijComèrcio varejista de artigos de colchoaria

fComércio varejista de artigos de iluminação'03 r -Í0(L
'600

3(^5/01 jcomércio varejista de tecidos | 320

^;02 ^Comercio varejista de artigos de armarinho 200

.. J3 jComercip varejista de artigos de cama, mesa e janhp ^ ~_ l[ _ 300^ _
^3/00 ^Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 600
^1/00 (Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
9 gdoméstico

1000

varejista de artígos_de_tegeçaria,_cQrtinas e pe[si_anas_ 600
,8/99 jcomércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

cO/01 JComércío varejista de livros

600
600

-0/02 {Comércio varejista de jornais e revistas 600
- )/03 - jcomércio varejista de artigosjíe P^P^ff^Lj
JP8/00 |C'omércío varejista de discos; CDs, DVDs e fitas"

1000

600

§J)6/01 jComércjo^arejista dejj[inguedos^_e_artigosjecreativos 1—222.
fComèrcio varejista de artigos esportivos 200

[Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios _ _ _ _ _ _ __ 1

-6/04 |Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 200"^
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lil§tô®s
^6/05

*
7/01 j

•7/02

*-7/Ó3

•7/04

^5/00

^3/00

ff-i/õo
^x/00

/o i
»2/02

• "1 .
.^à-9/00

S-7/01

-7/99

$-0/01

áP-0/02

^-0/03

PÀ-0/04

S-0/05

-0/06

H-0/Õ7

B-0/08

Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

Comércio varejista de medicamentos veterinários
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

[Comércio varejista de artigos d"e óptica

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comércio varejista de calçados

.Comércio varejista de artigos de viagem

pomércio varejista de artigos de joalheria

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

Comércio varejista de antiguidades

Comércio varejista de outros artigos usados

[Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

JComércio varejista de plantas e flores naturais

iComércio varejista de objetos de arte

Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
.Comércio varejista de produtos saneantes domissariuàrios ' ; .

Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

iComércio varejista de equipamentos para escritório

iComércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

** ¥ fíft~~~AÍÍ "^t"Í

ç&USffim
600

E -
350

2000

150

600

600

500

600

400 j

500 ]

250

L 600

600

! 600

600 1

300

200

1000

. 1000

: 600
' " ~60Õ~™

! 600 1. . . .

rO/9_9 _ jComércio varejista de outros_grodutos_nãg_esgecjfícados anteriormente rjLjJQ—l

Í
-6/00

-4/01

02

"•-4/03

10-3/01

l.fc-3/02

1 -̂1/01

í 4-1 702

•-1/03

3^-0/01

§-8/00.
-9/01

-9/02

ílfc-9/03

JH-9/04

3^-2/01

^Transporte ferroviário de carga

JTransporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual

JTransporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana

JTransporte metroviário

fTransporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal -

fTransporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana

jTransporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região
imetropolitana
^Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

^Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional

fServiço de táxi
^Transporte escolar . " '. .^ . . - . ." " , .

•[Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

^Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e

fOrganização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
jjOrganização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional

jTransporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

60

60

50

50

50

50

150

150

150

60

60

80

200

200

! 60

L!<L/,
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^2/02 |Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermunicipal, interestadual e
^ ^internacional • •
W2/03 fTransporte rodoviário de produtos perigosos

02/04 fTransporte rodoviário de mudanças

^0/00 fTransporte dutoviário

'̂ 7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares
1^4/01 JTransporte marítimo de cabotagem - Carga

i™2/01 fTransporte marítimo de longo curso - Carga

01/01 JTransporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia

01/02 fTransporte por navegação interior de carga, íntermunicipal, interestadual e internacional, exceto travess

500/01 {JTransporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia

jo "'92 [Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, Íntermunicipal, interestadual e int

3>2"Q1 (Navegação de apoio marítimo
ff 2/01 JTransporte por navegação de travessia, municipal
02/02 JTransporte por navegação de travessia, Íntermunicipal

01/00 ;

1^9/01

t9/99

Transporte aéreo de passageiros regular

Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação

Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular

iPIP!
60

_ 100

60

60

200

60

60

. 60 _

100

60

60

60

60

60

, 60 .
60

60

7/00 "Transporte espacial ' 60

. ,-7/01

07/99

05/00

Armazéns gerais - emissão de warrant - J ': 60 ;j

Guarda-móveis ' 200 '

Depósitos de mercadorias para terceiros, exceío armazéns gerais e guarda-móveis !• 60

Carga e descarga - 80

Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 60 !

^2/00 JTerminais rodoviários e ferroviários 60

í?1~/00 [Estacionamento de veículos . j 60

•-$0/01
0 -02

Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada l 60

Serviços de reboque de veículos \0

Í0U/99 IjOutras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente

3^1/02 {Operações de terminais

^0/00

*7/00

#-1/01

01/99
Í08/01

Atividades de agenciamento marítimo
Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente

Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem

Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem

60

70

50

50

50

L 5°
Comissária de despachos || 50

fj^8/02 JAíividades de despachantes aduaneiros J 50
.̂ -8/0.3 , .

•U-5/01

0-5/02

102/01

Jfr-2/02

!AgencÍamenío..de cacgas, exceto para o transporte, marítimo '_„ . . _ ., . _,.^

(Organização logística do transporte de carga

lAtividades do Correio Nacional

[Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional

50

60

90

jjServiços de malote não realizados pelo Correio Nacional || 100

(Serviços de entrega rápida lOfJ

»
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^8/01 i

(35/02 J
"JI/03 J
Ã/01 )

'(05/03

i(^/99 j
-R/01 i
ft/02 J

*YÒ~3 \o \ ''1 j

;i>1/03

l*i/04 :
*5/00 1

í*>/00

IM/00 1

Hotéis
Apart-hotéis

Motéis - •
Albergues, exceto assistenciais

Campings

Pensões (alojamento)

Outros alojamentos não especificados anteriormente
Restaurantes e similares

Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Serviços ambulantes de alimentação

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe

Cantinas - serviços de alimentação privativos

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

Edição de livros

Edição integrada à impressão de livros

Edição integrada à impressão de jornais

150^

60

60

60

100

60

60

60

150

60

300

60

60

L 60...
200

100

200

200

1 9 / 0 0

1*799

1^0/02

;§ |̂Ç^in^91iÍa_^!D]P_r̂ s.?B_0 ?'?. LeY'sf:as
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gràíicc:

Estúdios cinematográficos

100

:Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
^anteriormente . , _
:;Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual

500
^50"
"50"

50
1^0/99 ÍAtividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 50•
í •3/00

1^/00

2^,,00

1&1/00

2W/00

álb/oi
1*8/01
1^/02

1^8/99

2^5/01
2?5/02

2^5/99
3*2/00
^8/00

^6/01
QO-fi/QQ

[anteriormente

]Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão

ÍAtividades de exibição cinematográfica

[Atividades de gravação de som e de edição de música |

JAtividades de rádio

fAtividades de televisão aberta

fProgramadoras

JServiços de telefonia fixa comutada - STFC

jjServiços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT

[Serviços de telecomunicações porfio não especificados anteriormente

{Telefonia móvel celular
^Ssn/iço move! especlsíizscío — S M E

(Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

fTelecomunicações por satélite
(Operadoras de televisão por assinaturajDor cabo
fProvedores de acesso às redes de comunicações
iOutraK ptiviHaHp!=; df=> tp.lpnnrnnnir.anõfac; n5n p.^npnifinada?; antRrinrmente

50

50

100

60

50

<" 50 "

L 30°
60

60

60

60JV-

• êò"
60

100

! 80

80 /
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JíiÍGQ:

-y/oo 1
3^/00 j

S/00

^w/oo
— - - - -

-0/00

"gf/00

(w/oo
•3/00
.Ã/00

."Jl/dd
^•/01
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i 1-0/00
iíl/oo
sflè/oo
'-••r/00

W/01

|̂lS&t̂
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
Agências de notícias
Banco Central
Bancos comerciais
Bancos múltiplos, com carteira comercial
Caixas económicas
Bancos cooperativos
Cooperativas de crédito mútuo
Cooperativas de crédito rural
Bancos múltiplos, sem carteira comercial
Bancos de investimento
Bancos de desenvolvimento
Agências de fomento
Sociedades de crédito imobiliário
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ffl

Associações de poupança e empréstimo
.Companhias hipotecárias

60_

60

*/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras
^Sociedades de crédito ao microempreendedor

J-ft/OO ^Arrendamento mercantil
^Sociedades de capitalização 150

3^1/00
5^0/00
3Ã/00
rP ^1

rft/02
9^3/00

3^1/00

9^0/00

3*9/01

9^/02

9fc/03

9^/04

{Holdings de instituições financeiras ' í
jHoldings de instituições não-financeiras
[Outras sociedades de participação, exceto holdings
fFundos de investimento, exceto previdenciáríos e imobiliários
JFundos de investimento previdenciários
fSociedades de fomento mercantil - factoring
Jsecuritização de créditos
[Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos
jjciubes de investimento
[Sociedades de investimento
(Fundo garantídor de crédito ' •
fCaixas de financiamento de corporações

200
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150
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60
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150

60

100
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100
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9||9/99
9?9/99
1*1/01
1*1/02
-•o/oo

[Outras atividades de serviços financeiros não
(Outras atividades de serviços financeiros não
(Seguros de vida
jPlanos de auxílio-funeral
[Seguros não-vida

especificadas anteriormente
especificadas anteriormente
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(y/00 jSeguros-saúde 60

{R/00 "{Resseguros | 150

W/00 {Previdência complementar fechada
3BI/00 |Previdència complementar aberta

«yoo

1=8/02

ft/03

Planos de saúde

60

60

60

Bolsa de valores j 60

Bolsa de mercadorias

Bolsa de mercadorias e futuros
"R/04 {Administração de mercados de balcão organizados
3^/01 |Corretoras de títulos e valores mobiliários
^p/02 foistribuidoras de títulos e valores mobiliários
?Á ~"3 Corretoras de câmbio

t^/04 [Corretoras de contratos de mercadorias

/05 (Agentes de investimentos em aplicações financeiras

60

60

60

.___300_
300

300

60

100

A/00 JAdministração de cartões de crédito j 60
*/01 Serviços de liquidação e custódia [ 100
íjp/02 ÍCorrespondentes de instituições financeiras

I/ST"

I/Ol"' "

:ifc/Ò~2

9/00

Representações de bancos estrangeiros
Caixas eletrônicos
jOutras ativídaUes auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
Peritos e avaliadores de seguros

Auditoria e consultoria atuarial ' '
!Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde

j 60

i 30° . ..
' 80"""

i..,.1??-.-!
LjF^

150

w/ ;Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não
fespecíficadas anteriormente '

60

J^tividades de administração de fu_ndos por contrato ou comissão 200
jjCompra e venda de imóveis próprios
Aluguel de imóveis

60

|Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 150
^Corretagem no aluguel de imóveis
[Serviços advocatícios

60
60

/02 (Atiyidades auxiliares da justiça
w/03 [Agente de propriedade industrial

ijCartórios 30

JAtividades de contabilidade
JAtividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 80

s / o o
/OO

'ft/00

jjAtfyjciades de consultoria erri,,gescão erripresarial, exceto con5ultoria"tócnica específica,

(Serviços de arquitetura

[Serviços de engenharia

l*701~ pêrvíços de cartografia, topografia e geodésia

JAtividades de estudos geológicos

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
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Atividades técnicas relacionadas ã engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente |j 80

Testes e análises técnicas j 80

R)/00 (Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

'̂ P/00

M/00

60

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas J 60

Agências de publicidade
AÍ/00 [Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

Sp/99 jjOutras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

íft/00

ft/02

I0D/01

Pesquisas de mercado e de opinião pública

Decoração de interiores

Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

1M/02 fAtividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

írv" '^3 flaboratórios fotográficos
lSj/04
lftj/05

fft/01

) 91/02

1^/03
ÍW/04

[Filmagem de festas e eventos

{Serviços de microfilmagem
[Serviços de tradução, interpretação e similares

[Escafandria e Mergulho

[Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

[Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

80

80

80

r só
80

80

80

80

80

80

80

80

80 -

80

)W/00_
lft/00

iffe/oi_
!*/02"

Atividades veterinárias
Locação de automóveis sem condutor

Locação de embarcações sem tripulação^, exceto para fins recreativos

^Locação de aeronaves sem tripulação

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

50
70"

-1°-
!<L
60

í W/00

í^5/00

íS/00

ift/01

>•" X2

>0B/03

í^/99
1 /̂00

jR/oi
ift/õb
5»/01

5 ̂ J/O 2

3M/03
jnnygg
•r-

lfc/00

>^/00

1^/00

9^/00

Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

'JAluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares

JAluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios

{Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos

JAluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

JAluguel de material médico " . j
[Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

JAluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador j
JAluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

JAluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

fAluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

[Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

JAluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
ÍAluouel dextutras. máquinas- s e^uinarfentos comerciais e industriais não esD^cifica^os anteriormente,
(sem operador
IJGestão de ativos intangíveis não-financeiros

[Locação de mão-de-obra temporária

JAgêncías de viagens

|Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

60

100

80

120

300

50

50

70

200

100

100

120

120

'.100- :

; 100
80

í 50

50
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lIEfQgvp||fî ^̂
^|/02 jServiços de adestramento de cães de guarda
2=9/00

m/oo
Atividades de transporte de valores

IGJfítfiH
80

80 l
Atividades de investigação particular J 80

100 jjCondomínios prediais
:0/oo
'JjfjQO

Limpeza em prédios e em domicílios
200

80

Imunização e controle de pragas urbanas | 80 j
1(̂ /00 JAtividades paisagísticas
^3/00 {Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
R/01 Fotocópias
iw/00 JAtividades de tele atendimento ' •
í^D/01 |Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
í(£ '2 {Casas de festas e eventos
í W/00 IJAtividades de cobranças e informações cadastrais
)^p/QO fEnvasamento e empacotamento sob contrato
)PÍ701 fMedição de consumo de energia elétrica, gás e água
)BV02 jEmissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
)*T/04 jiLeiloeiros independentes
W/06

1.000
80

80
i

80 J
80

80

80

80

80

__ 8°. . ._
80

jCasas Ictéricas ] 50

3WV99

_?4/00
"PSoo
'•3/00

;Outras atividades de s_erviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

Administração pública "em gemi
:Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

^?94Í£Ç?°JÍ^S_^^Y'^§^.S .̂ PQPII1'?̂ 2- „__ —
•Relações exteriores

_S_0

"só
_80

JJO~

80

Defesa JL 80

2M/00

2^8/00

2*6/00

sP .0
1^2/00
1^1/00
1^/00
2^1/00
3*7/00
sft/oo
§fc/00

4^4/00

4^2/00

9i|1/00

9?9/99

d?7/00

SP6/01

5*6/02

É
jstiça . . ;

sgurança e ordem pública
fDefesa civil
^Seguridade social obrigatória
fEducação infantil - creche
jEducação infantil - Pré-escola
|Ensino fundamental
jJEnsino médio
[Educação superior- graduação
[[Educação superior - graduação e pós-graduação

' [Educação superior- pós-graduação e extensão
IjEducacão profissional de nível técnico

•jEducação profissional ds-nível-tconolcgico---- :-iMr •.-••••* - -- • ~ •• •
{Ensino de esportes
JEnsino de arte e cultura não especificado anteriormente
^Ensino de idiomas
[Formação de condutores
[Cursos de pilotagem

80

80

80

80

80
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80
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80

80

80
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50
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g/03 jjTreinamento em informática«3Í/U4. Treinamento em desenvolvimento profissional ejjerencjaj
80

j 80
•3^0/05 Cursos preparatórios para concursos 80

fOutras atividades de ensino não especificadas anteriormente
.
J_J°

E/01 [Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 80
W/Q2 JAtividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento'a urgências 80

íL(9íL_ ijServiços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 50
tividade médica ambuiatorial restrita a consultas [ 80

i~/04
!ift/06

!*/07

^ '9

1 /̂01

1^2/02

í"/03

Í&/05

A/10

M/14

1 /̂99

iffu/01

)Pb/02

5ÍÍt)/Ò3

503/04
5M/06

5^0/07
5*0/99

fAtividade odontológica com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

jjServiços de vacinação e imunização humana
fAtividades de reprodução humana assistida

JAtividades de atenção ambulatória! não especificadas anteriormente

^Laboratórios de anatomia patológica e citológica

JjLaboratórios clínicos

fServiços de diálise e nefrologia

(Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

[Serviços de quimioterapia
{Serviços de hemoterapia

Serviços de bancos de células e tecidos humanos

Atividades de serviços de complerpehteção diagnostica e terapêutica não especificadas anteriormente

Atividades de enfermagem

•Atividades de profissionais da nutrição

'Atividades de psicologia e psicanálise

riAtividades de fisioterapia
IJAtividades de fonoaudióloga

JAtividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
JAtividades de profissionais da área dê saúde não especificadas anteriormente

80

80

50

80

80

50

50

50

50

. «L .
50

50

" "50
50 ]
50 i
50

50

50

Í 50

9^ ' 1 jJAtividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana

309/01 |Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana

50

50

.tivídades de banco de leite humano j 50
(Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente I 50

1^5/02 [Instituições de longa permanência para idosos • 50
Atividades de centros de assistência psicossocial 50

2*4/99 "{Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental j 50

Orfanatos

3^1/02 "jÀlbergues assistenciais 50

3»

,1/99 Atividades de assistência'sociai^piesíadãs- em-residências cj!eíiva& e particulares não-especiilcadas--
janteriormente _ _ ^ _

0^6/00 [Serviços de assistência social sem alojamento

produção teatral
C&9/02 ÍRrodução musical

GJ|9/04 produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares


